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NOTA TÉCNICA 

Elaborada ao abrigo do disposto no artigo 131º do 

Regimento da Assembleia da República 

 

INICIATIVA LEGISLATIVA: PJL 429/X/3ª (PCP) – Regulação dos horários de 

funcionamento das unidades de comércio e distribuição. 

 

DATA DO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE: 20.12.07 

 

COMISSÃO COMPETENTE: Comissão de Assuntos Económicos, Inovação e 

Desenvolvimento Regional (6ª)  

 

 

I. Análise sucinta dos factos e situações [alínea e) do n.º 2 do artigo 131.ºdo 

Regimento] 

 

 Os Deputados do Grupo Parlamentar do PCP subscritores do Projecto de Lei 

n.º 429/X/3ª pretendem recuperar algum equilíbrio entre formatos de funcionamento 

das unidades de comércio e distribuição, bem como responder aos seguintes 

objectivos: 

- Aproximar os horários de abertura comercial em Portugal das práticas mais 

habituais na Europa comunitária, e em particular nas regiões da vizinha Espanha; 

- Estabelecer uma regra geral de abertura e encerramento independente dos 

formatos; 

- Fixar a obrigatoriedade da existência de regras comuns para os vários formatos 

e tipos de comércio, independentemente da sua localização ou integração; 

- Introduzir a diferenciação de horários em função das condições concretas; 

Prever regras diferentes para o comércio e serviços instalados dentro de centros 

de transportes, aeroportos, postos de abastecimento de combustíveis, hotéis; 

Terminar com o funcionamento legal de supermercados e discounts relativamente 

a outros formatos; 
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- Equilibrar a concorrência entre o comércio independente de rua com aquele 

instalado nos centros comerciais. 

Os Deputados subscritores partem de três princípios de base na abordagem à 

questão do horário de abertura das unidades de comércio e distribuição:  

- O direito ao descanso semanal de todos os trabalhadores. 

- O facto de a regulação do horário de abertura dos estabelecimentos comerciais 

ser uma regulação do mercado de bens de consumo. 

- A exigência da regulação dos horários como elemento fundamental do 

ordenamento do comércio. 

Igualmente, anexam ao Projecto de Lei uma súmula dos principais enquadramentos 

legislativos existentes na União Europeia nesta matéria. 

 

II. Apreciação da conformidade com os requisitos formais, constitucionais e 

regimentais, e do cumprimento da lei formulário [alíneas a) e d) do n.º 2 

do artigo 131.º do Regimento] 

 

a) Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e 

regimentais 

 

A iniciativa é apresentada por nove Deputados do grupo parlamentar do Partido 

Comunista Português, nos termos do artigo 167.º da Constituição e do artigo 118.º do 

Regimento, respeitando ainda o n.º 1 do artigo 123.º do Regimento. 

 

Está redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz 

sinteticamente o seu objecto e é precedida por uma justificação ou exposição de 

motivos, cumprindo os requisitos formais do n.º 1 do artigo 124.º do Regimento. 
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Foi admitida, em 20.12.2007, pelo Presidente da Assembleia da República que 

a mandou baixar à Comissão de Assuntos Económicos, Inovação e Desenvolvimento 

Regional (6ª). Foi anunciada na Reunião Plenária de 21.12.2007. 

 

b) Cumprimento da lei formulário 

 

O projecto de lei em apreço inclui uma exposição de motivos e obedece ao 

formulário correspondente a um projecto de lei. 

 

Cumpre o disposto no disposto no n.º 2 do artigo 7,º da lei formulário, uma vez 

que tem um título que traduz sinteticamente o seu objecto disposição idêntica à da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º do Regimento. 

 

O artigo 10.ºda iniciativo dispõe sobre a entrada em vigor, pelo que está 

conforme o disposto no n.º1 do artigo 2.º da lei formulário. 

 

III. Enquadramento legal (nacional e internacional) e informação comunitária 

[alíneas b) e f) do n.º 2 do artigo 131.º do Regimento] 

 

a) Enquadramento legal nacional e antecedentes 
 
  

O alargamento do período de funcionamento do comércio com horários 

diversificados foi inicialmente introduzido pelo Decreto-Lei n.º 75-T/77, de 28 de 

Fevereiro1, visto que o horário que existia não satisfazia a maioria do público e havia 

plena coincidência do período de inactividade do comércio com o das restantes 

ocupações. 

 

O Decreto-Lei n.º 268/82, de 9 de Julho2 modifica aquele diploma no sentido de 

alargar o período de abertura dos estabelecimentos comerciais sempre que os 

interesses de determinadas actividades profissionais o justifiquem.  

 

                                                           
1
 http://dre.pt/pdf1s/1977/02/04901/00400041.pdf  

2
 http://dre.pt/pdf1s/1982/07/15600/20442044.pdf  

http://dre.pt/pdf1s/1977/02/04901/00400041.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1977/02/04901/00400041.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1982/07/15600/20442044.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1977/02/04901/00400041.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1982/07/15600/20442044.pdf
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Tendo em vista permitir às câmaras municipais maior flexibilidade na definição 

e autorização dos períodos de abertura dos estabelecimentos comerciais, sob a óptica 

do interesse do consumidor, o Decreto-Lei n.º 417/83, de 25 de Novembro3, 

modificado pelos Decretos-lei n.os 72/94, de 3 de Março4 e 86/95, de 28 de Abril5 

estabeleceu o regime jurídico do horário de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais e revogou os diplomas acima referidos.  

 

Com base no princípio constitucional da livre iniciativa privada e com o 

objectivo de corrigir distorções da concorrência, através da uniformização nacional do 

regime de funcionamento das grandes superfícies, o regime de funcionamento das 

grandes superfícies, o Decreto-Lei nº 48/96, de 15 de Maio6, alterado pelos Decretos- 

lei n.ºs 126/96, de 10 de Agosto7 216/96, de 20 de Novembro8 aprova um novo regime 

dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais. 

 

O Decreto-Lei nº 48/96 foi regulamentado pela Portarias nº 153/96, de 15 de 

Maio9, que aprova o horário de funcionamento das grandes superfícies comerciais 

contínuas e nº 154/96, de 15 de Maio10, que define o conceito e horário de 

funcionamento do estabelecimento designado como «loja de conveniência». 

 

Finalmente, a Lei nº 12/2004, de 30 de Março11 estabelece o regime de 

autorização a que estão sujeitas a instalação e a modificação de estabelecimentos de 

comércio a retalho e de comércio por grosso em livre serviço e a instalação de 

conjuntos comerciais.   

 

 

 

                                                           
3
 http://dre.pt/pdf1s/1983/11/27200/38923893.pdf  

4
 http://dre.pt/pdf1s/1994/03/052A00/09900990.pdf  

5
 http://dre.pt/pdf1s/1995/04/099A00/23982399.pdf  

6
 http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113A00/11311132.pdf  

7
 http://dre.pt/pdf1s/1996/08/185A00/24762476.pdf  

8
 http://dre.pt/pdf1s/1996/11/269A00/41894189.pdf  

9
 http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf  

10
 http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf  

11
 http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf  

http://dre.pt/pdf1s/1983/11/27200/38923893.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1994/03/052A00/09900990.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1995/04/099A00/23982399.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113A00/11311132.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/08/185A00/24762476.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/11/269A00/41894189.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1983/11/27200/38923893.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1994/03/052A00/09900990.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1995/04/099A00/23982399.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113A00/11311132.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/08/185A00/24762476.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/11/269A00/41894189.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf
http://dre.pt/pdf1s/1996/05/113B00/11401140.pdf
http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf
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Finalmente, a Lei nº 12/2004, de 30 de Março12 estabelece o regime de 

autorização a que estão sujeitas a instalação e a modificação de estabelecimentos de 

comércio a retalho e de comércio por grosso em livre serviço e a instalação de 

conjuntos comerciais.   

 
 

b) Enquadramento legal internacional (direito comparado) 
 

A associação internacional EuroCommerce segue com atenção a problemática 

dos horários de funcionamento dos estabelecimentos comerciais nos países da UE e 

disponibiliza na sua página na Internet um trabalho de legislação comparada13 sobre 

essa matéria. 

 

A EuroCommerce (Associação do Comércio da União Europeia) é uma 

associação internacional sem fins lucrativos. Representa o comércio a retalho, por 

grosso e internacional na Europa. Foi criado em 1993 e é composta por membros das 

federações comerciais de 29 países europeus, por associações europeias e nacionais 

que representam ramos específicos do comércio e por empresas a título individual. 

 

Espanha 

 
Em Espanha, para além da lei geral que rege os horários de funcionamento 

dos estabelecimentos comerciais, existem diplomas que contemplam esta matéria em 

várias Comunidades Autónomas. 

 

A Lei nº 1/2004, de 21 de Dezembro14, modificada pela lei nº 44/2006, de 29 de 

Dezembro15, rege os horários dos estabelecimentos comerciais. Esta lei promove as 

adequadas competências no sector, contribui para a melhoria da eficiência na 

distribuição comercial, impulsiona um adequado nível de oferta aos consumidores e 

procura conciliar a vida laboral e familiar dos trabalhadores do comércio.  

 

                                                           
12

 http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf  
13

 http://www.eurocommerce.be/media/docs/general/SACOpening9f.pdf  
14

 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2004/21421 
15

 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2006/22950&codmap=  

http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf
http://www.eurocommerce.be/media/docs/SocialAffairs/Opening9e.pdf
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2004/21421
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2006/22950&codmap=
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2006/22950&codmap=
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2006/22950&codmap=
http://dre.pt/pdf1s/2004/03/076A00/20162028.pdf
http://www.eurocommerce.be/media/docs/general/SACOpening9f.pdf
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2004/21421
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2006/22950&codmap=
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Atribui às comunidades autónomas maiores competências para a fixação dos 

horários de abertura e fecho dos estabelecimentos comerciais. 

 

Na Galiza é a Lei nº 13/2006, de 27 de Dezembro16 que consagra os horários 

comerciais. A ”Consellería” da Inovação e Indústria ” pela “Orde”de 29 de Outubro de 

200717 estabeleceu os Domingos e feriados em que os estabelecimentos comerciais 

estão autorizados a abrir durante o ano de 2008. 

 

No Principado das Astúrias, o Decreto nº 104/2005, de 13 de Outubro18 fixa os 

horários do comércio. A Resolução de 27 de Novembro de 200719, da” Consejería” da 

Indústria e Emprego, determina os Domingos e feriados em que o comércio do 

Principado pode estar aberto ao público durante o ano de 2008. 

 

A lei nº 7/2005, de 4 de Outubro20 define os horários de funcionamento dos 

estabelecimentos comerciais da Comunidade Autónoma de Aragão. Todos os anos o  

Departamento da Indústria do Governo Autónomo publica uma “Orden”21 que fixa os 

dias de abertura do comércio aos Domingos e feriados.  

 

No País Basco é o Decreto nº 33/2005, de 22 de Fevereiro22 que estabelece os 

horários do comércio, incluindo os Domingos e feriados.  

 

Na Catalunha, a Lei nº 8/2004, de 23 de Dezembro23, modificada em 27 de 

Dezembro de 2005, regula a abertura e fecho dos estabelecimentos comerciais. A 

Generalitat da Catalunha disponibiliza na sua página na internet um guia prático dos 

horários comerciais para 200824.  

                                                           
16 http://www.xunta.es/Dog/Dog2006.nsf/FichaContenido/25F92?OpenDocument 
17 http://www.xunta.es/Dog/Dog2007.nsf/FichaContenido/41ED6?OpenDocument 
18

http://www.asturias.es/Asturias/DOCUMENTOS%20EN%20PDF/PDF%20DE%20TEMAS/EC
ONOMIA/001U002DRC0002.pdf  
19 http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_1.docx  
20

 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/18179 
21

 http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_2.docx 
22

http://www.euskadi.net/cgi_bin_k54/ver_c?CMD=VERDOC&BASE=B03A&DOCN=000060429

&CONF=bopv_c.cnf 
23 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01542 
24

http://www.gencat.net/especial/comerc/cas/quan.htm  

http://www.xunta.es/Dog/Dog2006.nsf/FichaContenido/25F92?OpenDocument
http://www.xunta.es/Dog/Dog2007.nsf/FichaContenido/41ED6?OpenDocument
http://www.xunta.es/Dog/Dog2007.nsf/FichaContenido/41ED6?OpenDocument
http://www.xunta.es/Dog/Dog2007.nsf/FichaContenido/41ED6?OpenDocument
http://www.asturias.es/Asturias/DOCUMENTOS%20EN%20PDF/PDF%20DE%20TEMAS/ECONOMIA/001U002DRC0002.pdf
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_1.docx
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/18179
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_2.docx
http://www.euskadi.net/cgi-bin_k54/ver_c?CMD=VERDOC&BASE=B03A&DOCN=000060429&CONF=bopv_c.cnf
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01542
http://www.gencat.net/especial/comerc/cas/quan.htm
http://www.gencat.net/especial/comerc/cas/quan.htm
http://www.gencat.net/especial/comerc/cas/quan.htm
http://www.xunta.es/Dog/Dog2006.nsf/FichaContenido/25F92?OpenDocument
http://www.xunta.es/Dog/Dog2007.nsf/FichaContenido/41ED6?OpenDocument
http://www.asturias.es/Asturias/DOCUMENTOS%20EN%20PDF/PDF%20DE%20TEMAS/ECONOMIA/001U002DRC0002.pdf
http://www.asturias.es/Asturias/DOCUMENTOS%20EN%20PDF/PDF%20DE%20TEMAS/ECONOMIA/001U002DRC0002.pdf
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_1.docx
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/18179
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_2.docx
http://www.euskadi.net/cgi-bin_k54/ver_c?CMD=VERDOC&BASE=B03A&DOCN=000060429&CONF=bopv_c.cnf
http://www.euskadi.net/cgi-bin_k54/ver_c?CMD=VERDOC&BASE=B03A&DOCN=000060429&CONF=bopv_c.cnf
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01542
http://www.gencat.net/especial/comerc/cas/quan.htm
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Disposições das Leis nºs 3/2002 de 9 de Maio25 e 9/2004 de 27 de Dezembro26 

estabelecem o horário de funcionamento do comércio na Comunidade Autónoma da 

Estremadura. A “Consejería “ da Economia, Comercio e Inovação, através da 

Resolução de 23 de Outubro 200727, consagra os Domingos e feriados em que os 

estabelecimentos comerciais podem estar abertos em 2008. 

 

Na Comunidade Autónoma da Andaluzia é a Lei nº 1/1996, de 10 de Janeiro28, 

modificada posteriormente, que dispõe sobre o comércio interno e defesa do 

consumidor. A Ordem de 17 de Novembro de 200629 da “Consejería” de Turismo, 

Comércio e Desporto estabelece o calendário dos Domingos e feriados em que os 

estabelecimentos comerciais podem estar abertos ao público no ano de 2007. 

 

 

c) Enquadramento legal comunitário 
 

Os autores desta iniciativa fazem o enquadramento legal comunitário, motivo pelo 

qual não foi feita outra pesquisa. 

 

 
IV. Iniciativas pendentes, nacionais sobre idênticas matérias [alínea c) do n.º 2 

do artigo 131.º do Regimento] 

 

A pesquisa efectuada revelou a existência do Projecto de Lei n.º 329/X/2 (BE) - 

Determina o encerramento das grandes superfícies comerciais aos domingos e 

feriados. Deu entrada em 2006-11-16, baixou à Comissão de Assuntos Económicos, 

Inovação e Desenvolvimento Regional e tem relatório de 2007-05-02. 

No que diz respeito a petições, na actual Legislatura deram entrada duas Petições: 

 

 

 

                                                           
25

 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2002/11417 
26

 http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01084 
27

 http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_3.docx  
28

http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=1996/03456  
29

http://www.juntadeandalucia.es/turismocomercioydeporte/ctcd_docs/custom_doc/671_o2006_

11_17.pdf 

http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2002/11417
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01084
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_3.docx
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=1996/03456
http://www.juntadeandalucia.es/turismocomercioydeporte/ctcd-docs/custom_doc/671_o2006_11_17.pdf
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2002/11417
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=2005/01084
http://arnet/sites/DSDIC/DILP/DILPArquivo/Notas_Tecnicas/PJL_429_X/Espanha_3.docx
http://www.boe.es/g/es/bases_datos/doc.php?coleccion=iberlex&id=1996/03456
http://www.juntadeandalucia.es/turismocomercioydeporte/ctcd-docs/custom_doc/671_o2006_11_17.pdf
http://www.juntadeandalucia.es/turismocomercioydeporte/ctcd-docs/custom_doc/671_o2006_11_17.pdf
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 A Petição Nº 46/X/1ª apresentada pelo Movimento Cívico pelo Encerramento do 

Comércio ao Domingo, solicitando a obrigatoriedade do encerramento do comércio 

ao Domingo. 

Esta petição, subscrita por mais de 4000 cidadãos (com 14.130 assinaturas) foi 

apreciada na Reunião Plenária de 22.9.2006. 

Foi arquivada em 04.07.2006; 

 

 A Petição Nº 394/X/3ª apresentada pela APED - Associação Portuguesa de 

Empresas de Distribuição, solicitando a abertura do comércio aos Domingos e 

Feriados. É subscrita por 250 279 cidadãos e está pendente na Comissão de 

Assuntos Económicos, Inovação e Desenvolvimento Regional. 

 

V. Audições obrigatórias e/ou facultativas (promovidas ou a promover)  

 

 De acordo com o disposto no artigo 141.º do Regimento da Assembleia da 

República, deve a Associação Nacional de Municípios Portugueses ser ouvida, em 

sede da Comissão ou por consulta escrita. 

Igualmente, dado o conteúdo do Projecto de Lei, podem ser ouvidas, 

facultativamente, as entidades com maior relevância no sector. Em virtude do facto de 

existir um parecer prévio do CES sobre a matéria, referido pelos Deputados 

subscritores, sugere-se a consulta escrita à Confederação dos Agricultores de 

Portugal, Confederação do Comércio e Serviços de Portugal, Confederação da 

Indústria Portuguesa, União Geral de Trabalhadores e Confederação Geral dos 

Trabalhadores Portugueses – Intersindical nacional. 

 

VI. Contributos de entidades que se pronunciaram sobre a iniciativa [alínea h) 

do n.º 2 do artigo 131.º do Regimento] 

 

Os Deputados subscritores fazem referência a um parecer do Conselho 

Económico e Social nesta matéria, que, tendo tido o voto contra da CIP, CAP e DECO, 

consideram ser importância nesta matéria. O referido parecer segue em anexo à nota 

técnica. 
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VII- Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos 

com a aplicação 

 

 

É de prever que as consequências da aprovação desta iniciativa e os seus 

encargos não tenham reflexos significativos no O.E. 

Quanto ao seu impacto na economia e no mercado de trabalho mostra-se difícil 

antecipar, sem um maior estudo nesta matéria, os efeitos decorrentes de uma maior 

regulação dos horários de funcionamento das unidades de comércio e distribuição.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assembleia da República, 16 de Janeiro de 2008 

 

Os Técnicos, 

 

Lurdes Sauane (DAPLEN)  

Joana Figueiredo (DAC) 

Lisete Gravito (DILP) 
 

 

 


































































